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Admissão de Pessoal Investigador e Pessoal Não Docente (M/F) 

 
Refª MI-PI-49-ARH/2010 - O laboratório Associado CICECO (Centro de Investigação em Materiais Cerâmicos e Compósitos), da Universidade de 

Aveiro, pretende dar preenchimento em futuro próximo a posições de equiparado a Investigador Auxiliar, (índice 195:, cerca de 45.000 euros/ano), em 
regime de Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo Incerto, nas seguintes áreas: 

A - Materiais avançados micro e nanoestruturados para as tecnologias da comunicação, nova geração de sistemas multiferróicos (através de bottom up 
approach)  - 1 (um) lugar 

B - Biorrefinarias e biocompósitos de natureza celulósica– 1 (um) lugar 
C – Nanomateriais para a libertação controlada de fármacos – 1 (um) lugar 

Para esse efeito manifesta o seu interesse na recolha de elementos pessoais, académicos e profissionais, de potenciais interessados no exercício de 
funções nas áreas acima indicadas. 

Os interessados, de nacionalidade portuguesa ou outra, deverão apresentar o seguinte perfil: 

- Possuírem um doutoramento e terem desenvolvido após o doutoramento durante, pelo menos, 6 anos trabalho de investigação, em Ciências ou 
Engenharia de Materiais, Química ou Física do Estado Sólido e domínios afins. 

- Serem autores ou co-autores de, pelo menos, trinta artigos publicados (ou aceites para publicação) em revistas que constem do “Science Citation 
Index”, de preferência com bons factores de impacto; 

- Terem experiência de orientação de alunos de doutoramento e/ou pós-doutorados. 

- Tenham já iniciado, de forma autónoma, um programa de investigação sólido em uma das áreas A, B, C. Desejem iniciar, de forma autónoma mas 
aberta à colaboração com outros investigadores do CICECO, investigação inovadora (incluindo liderança de projectos de investigação e orientação de 
doutoramentos e pós-doutoramentos) e produtiva. 

- Desejem enquadrar os seus interesses científicos nas áreas de investigação do CICECO referenciadas em A, B, C. 

As candidaturas deverão ser dirigidas ao Reitor da Universidade de Aveiro e remetidas até aos dias 22 de Novembro de 2010 (área A) e 12 de 
Dezembro de 2010 (áreas B, C). ao cuidado de Drª. Dora dos Santos, do Laboratório Associado CICECO, sito no Complexo dos Laboratórios 
Tecnológicos da Universidade de Aveiro, Campus Universitário de Santiago, 3810-193 Aveiro, por correio, sob registo e com aviso de recepção, 
expedidas até ao termo do período fixado, por correio electrónico para ciceco@ua.pt, ou entregues pessoalmente naquele Laboratório até àquela 
data, devendo ainda proceder-se ao envio de um exemplar do curriculum vitae detalhado, datado e assinado, cópia dos certificados de habilitações 
académicas, e um documento (8 a 10 páginas A4) apresentando um programa de investigação para 5 anos em que sejam claramente expostos os 
objectivos e identificados os elementos de originalidade da proposta. 

Os interessados deverão, obrigatoriamente, indicar a área ou áreas em que estão interessados. 

O presente anúncio visa exclusivamente preparar um eventual convite a formular aos potenciais interessados nos termos do artigo 14º do Decreto-Lei nº 
125/99, de 20-04, solução condicionada à pertinência dos curricula e à oportunidade e necessidades discricionariamente apreciadas por esta 
instituição.  

O perfil académico-profissional do(s) interessado(s) será ponderado caso a caso atenta a sua adequação às exigências da posição mantendo este 
estabelecimento de ensino superior a liberdade de contratar, reservando-se o direito de não o fazer independentemente dos resultados que em 
consequência daquela ponderação se possam alcançar. 

A presente publicitação não consubstancia, por isso, a abertura de um qualquer concurso, inexistindo em decorrência um qualquer direito à 
contratação resultante da comparação relativa dos curricula apresentados. 

A Universidade de Aveiro garante, nos termos legais, a confidencialidade da documentação pessoal recebida, a cuja devolução se obriga desde que 
expressamente solicitado. 

Conforme exarado no despacho conjunto nº 373/2000, de 1 de Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra da 
Igualdade, faz-se constar a seguinte menção: 

“Em cumprimento da alínea h) do artº 9º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no 
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”. 

Aveiro, em 29 de Outubro de 2010 
O Reitor, Prof. Doutor Manuel António Cotão de Assunção

Publicitação: Diário de Notícias, edição de 4 de Novembro de 2010 
 


